
INDICAÇÃO Nº 
2495
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo que sejam realizados os estudos necessários e adotadas providências urgentes visando à aquisição de novos equipamentos e o aumento do efetivo da Polícia Militar no município de Porto Ferreira.
JUSTIFICATIVA

O município de Porto Ferreira, segundo dados do IBGE, cresceu significativamente o número de habitantes, de 51.400 em 2010 para 55.100 em 2016, o que impacta consideravelmente os índices de criminalidade da cidade e região. 

Além do aumento populacional, a cidade, que é a Capital da Cerâmica Artística e Decoração, recebe diariamente grande número de turistas nas lojas localizadas na famosa Avenida do Comércio, o que tem atraído os bandidos para esta região. 

Moradores e comerciantes reclamam que a violência aumentou muito nos últimos anos e se sentem inseguros com os constantes furtos e roubos na cidade.

A PM encontra-se com o quadro de funcionários defasado e para que ela tenha meios de manter o trabalho de policiamento ostensivo com eficiência, torna-se necessário o estudo do aumento do quadro de policiais e o investimento na aquisição de equipamentos, como medida de valorização e respeito a essa categoria que tanto zela pela segurança da população de Porto Ferreira.

Pelas razões ora apresentadas, rogamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a urgente adoção de medidas para aumentar o efetivo e, consequentemente, minimizar a defasagem nos quadros operacionais da Polícia Militar de Porto Ferreira bem como ampliar os investimentos em equipamentos para aquela Corporação.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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